


ÐÎÛÚÛ×ÌËÎß ÓËÒ×Ý×ÐßÔ ÜÛ ÞÛÔWÓ

Í»½®»¬¿®·¿ Ó«²·½·°¿´ ¼» Ú·²¿²9¿­
ßÔÊßÎ_ ÜÛ Ô×ÝÛÒYß ñ îð

×²­½®·9=± Ó±¾· ·́?®·¿ Ü¿¬¿ ¼» Ê¿´·¼¿¼» Òf Ù«·¿

ïëçòðéìóï ïðñðìñîðî îïòïòðî

Ò±³» ±« Î¿¦=± Í±½·¿´

ÍÓ×Ôó ÍÛÎÊ×ÝÑÍ ÔÌÜß

Û²¼»®»9±

ÌÊ ÓßÎ×Æ Û ÞßÎÎÑÍ ððîêêë ÍßÔß ïððì

Þ¿·®®±æ ÓßÎÝÑ ÝÛÐæ êêðèðìéï

ÝÐÚñÓÚ

öööööööööööööö

ÝÒÐÖñÓÚ

ðëòéçêòïïðñðððïóîë

Ü¿¬¿ ¼» ×²3½·± ¼¿ ß¬·ª·¼¿¼»

îìñðìñîðïë

Ü»­½®·9=± ¼± Ñ¾¶»¬± Í±½·¿  ́ó ÝÒßÛñÝÞÑ

èêòíðóëñðí ßÌ×Ê×ÜßÜÛ ÓÛÜ×Ýß ßÓÞËÔßÌÑÎ×ßÔ ÎÛÍÌÎ×Ìß ß ÝÑÒÍËÔÌßÍå èêòìðóîñçç ÍÛÎÊ×ÝÑ ÜÛ ÌÛÎßÐ×ß ×ÒÌÛÒÍ×Êß ÐÎÛÍÌßÜÑÍ

ÛÈÝÔËÍ×ÊßÓÛÒÌÛ ÛÓ ØÑÍÐ×Ìß×Íå èêòêðóéñðð ßÌ×Ê×ÜßÜÛÍ ÜÛ ßÐÑ×Ñ ß ÙÛÍÌßÑ ÜÛ ÍßËÜÛå èéòïïóëñðí ßÌ×Ê×ÜßÜÛÍ ÜÛ ßÍÍ×ÍÌÛÒÝ×ß ß

ÜÛÚ×Ý×ÛÒÌ

Ñ«¬óÜ±±®æ

Í×Ó

×¼»²¬·º·½¿9=±æ

ï

Ð®±°¿¹¿²¼¿æ

öö

Ó«®¿ ǽ
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

GESTAO INTEGRAL EM SAUDE EIRELI

CATARINA CASSIA DA SILVA BRITO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em
16/03/1994, SOLTEIRA, MEDICA, CPF nº 018.830.632-30, CARTEIRA DE
IDENTIDADE nº 06075918502, órgão expedidor DETRAN - PA, residente e
domiciliado(a) no(a)  TRAVESSA QUATRO, 202, MANGUEIRAO, BELÉM, PA,
CEP 66640290, BRASIL.

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada  EIRELI,
mediante as seguintes cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: GESTAO
INTEGRAL EM SAUDE EIRELI.

DA SEDE

Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: TRAVESSA
QUATRO, 202, CONJ:PARQUE RES. CATALINA, MANGUEIRÃO, BELÉM, PA,
CEP 66.640-290.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E
UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS;
ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE;  ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO
PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS;
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS;
SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR UTI
MÓVEL;  SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS
MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS;  UTI MÓVEL..

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E
UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS;
ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE;  ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO
PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS;
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS;
SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR UTI
MÓVEL;  SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS
MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS;  UTI MÓVEL..
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DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

Cláusula Quarta  A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento  e
seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

Cláusula Quinta - O capital é de de R$ 150.000,00 (Cento E Cinquenta Mil Reais)
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais)  em moeda corrente do país.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração será exercida pelo titular, que representará legalmente
a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os
lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei,
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Décima -  O empresário declara que a atividade se enquadra em Empresa de
Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
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2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º
do art. 3º da mencionada lei.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

BELEM-PA, 26 de março de 2021.

CATARINA CASSIA DA SILVA BRITO
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE ARQUIVAMENTO: 20000702564

NIRE 15600448552
CNPJ 41.374.686/0001-68
CERTIFICO O REGISTRO EM 26/03/2021
SOB N: 15600448552
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PARECER JURÍDICO Nº 699/2021-NSAJ/SESMA 
 

PROTOCOLO Nº: 8191/2021-GDOC/SESMA 
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA -DEUE 

ASSUNTO: MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DE MÉDICOS
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL REDENTOR   
 

 

  Senhor Secretário, 

 

1. DOS FATOS 

 

Versam os presentes autos sobre a possibilidade contratação de profissionais médicos 

através de Pessoa Jurídica para atender as demandas do Hospital Redentor. 

Trata-se de solicitação oriunda do Departamento de Urgência e Emergência DEUE

através do memorando nº 191/2021-DEUE/SESMA datado em 19 de março de 2021, tendo em 

vista que a requisição administrativa junto ao Hospital Redentor , o qual a Secretaria passou a ter 

Gestão sobre aquele nosocômio. 

O Diretor de DEUE esclarece a necessidade de contratação pois são para atender 50 

leitos clínicos e 09 leitos UTI de 24h por dia, sete dias da semana de forma ininterruptamente para 

atendimento dos pacientes internados acometidos pela COVID-19.  

Destaca-se que a justificativa da emergencialidade está diante da falta de leitos 

disponíveis no município que ensejou a requisição, diante do aumento significativo de casos 

confirmados, conforme informado no memorando nº191/2021-DEUE/SESMA e Boletim 

epidemiológico.   

Foi anexado nos autos o Termo de Referência para contratação de Prestador privado 

para disponibilização de serviços médicos na párea de urgência e emergência, devidamente 

assinado. 
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Constam as propostas apresentadas pelas seguintes empresas: SMIL-SERVIÇO DE 

MEDICINA INTENSIVA LTDA, GESTÃO INTEGRAL EM SAÚDE, a empresa SQS SERVIÇO 

DE QUALIDADE EM SAÚDE LTDA, com os seus respectivos documentos de regularidade fiscal.

Conforme parecer técnico emitido pelo DEUE, que teve que complementar sua 

primeira manifestação, pois havia deixado de analisar a primeira proposta da SMIL-SERVIÇO DE 

MEDICINA INTENSIVA LTDA, se manifestou tecnicamente favorável a essa empresa.  

Esta é a síntese dos fatos que vinculam a consulta, passemos a análise legal.  

 

2. DO DIREITO 

 

De início, convém destacar que compete a este Núcleo Setorial de Assuntos Jurídicos 

prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos 

relativos à conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados a 

esfera discricionária do Administrador Público legalmente competente, tampouco examinar 

questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. 

O pleito em questão se refere a pedido de contratação de pessoa jurídica que preste 

serviços médicos para atender as demandas do Hospital Redentor, que está vinculado ao 

enfrentamento da COVID-19.   

2.1. Da Gestão Municipal 

Conforme prevê a Constituição Federal (art. 198) e a Lei Orgânica do SUS, o 

conceito de direção única integra a diretriz de descentralização das ações e serviços públicos de 

saúde na organização do SUS. Guido Ivan de Carvalho e Lenir Santos, assim se referem ao tema: 

o única também significa que nenhuma das três esferas gestoras do sistema 

de saúde poderá haver mais de um órgão, setor, ou ente jurídico responsável 

institucionalmente pelo Sistema Único de Saúde. Ele é dirigido, na esfera federal 

(que, na maioria das vezes, tem atuação nacional), pelo Ministério da Saúde; na 

estadual, pela Secretaria de Estado de Saúde; e, na municipal, pela Secretaria 

Municipal de Saúde ou órgão equivalente. Se houver, na mesma esfera de governo, 
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autarquias, fundações ou outros órgão executando ações e serviços de saúde, todos 

 

 desde que respeitada a competência 

atribuída por lei para realizar os objetivos do Sistema Único de Saúde  é autônoma, 

nos limites de seu território, para praticar todos os atos referentes à organização e à 

 

dirigente do SUS e o seu gestor máximo, ou seja, aquele que dá as diretrizes de 

atuação do SUS em seu âmbito político-administrativo e aquele que formula, 

 

Nesse sentido, a direção única do Sistema Único de Saúde de Belém, no âmbito de 

seu território e nos limites de sua competência, cabe exclusivamente ao Secretário Municipal de 

Saúde, que tem o papel de ser o coordenador, formulador, articulador, executor, supervisor e 

controlador das ações e serviços de saúde no município, inclusive em relação aos serviços 

complementares, contratados ou conveniados. 

Sobre a participação complementar, assim prevê a Lei Orgânica da Saúde Lei 

8.080/90: 

Art. 4  O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgão e instituições 

públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das 

fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS). 

§2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúda (SUS), em 

caráter complementar. 

Art. 24  Quando as suas disponibilizas forem insuficientes para garantir a cobertura 

assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) 

poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. 

Parágrafo único  A participação complementar dos serviços privados será 

formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de 

direito público. (grifo nosso) 
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Art. 25  Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins 

lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS).

Ressalta-se que os serviços não serão integralmente prestados pelos particulares, 

estes apenas complementarão os serviços de saúde. 

A Constituição Federal autoriza a prestação de serviços de saúde no SUS por parte 

da iniciativa privada, desde que seja de forma complementar, e ainda, essa complementação deve 

ocorrer quando as disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à 

população de uma determinada área (art. 24 da Lei 8.080/90). 

Assim, verificando-se a necessidade de complementação dos serviços de saúde por 

insuficiência de rede própria, neste caso em análise trata-se de requisição administrativa do Hospital 

Redentor e a necessidade de assumir a gestão e executar de forma eficiente nos atendimentos dos 

pacientes acometidos pela doença COVID-19. 

Sobretudo, a situação de enfretamento da COVID-19 que assola o mundo, o 

município de Belém pode recorrer à iniciativa privada para socorrer-se aos serviços por eles 

prestados. 

Com isso, o ordenamento jurídico reconheceu, porém, que as estruturas públicas 

poderiam ser insuficientes para acolher toda a demanda do SUS. Por esse motivo, admitiu que o 

Poder Público possa COMPLEMENTAR a sua rede própria com serviços privados contratados ou 

conveniados. Ou seja, instituições particulares podem participar do SUS quando indispensável para 

satisfazer as necessidades sociais. Essa participação será em caráter complementar, pois a prestação 

do serviço público de saúde é responsável direta do Estado (gênero). 

Para a percepção dessa estrutura, vale transcrever o texto do artigo 199, caput e § 1º 

da Constituição Federal: 

 A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 

sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
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público ou convênio, tendo preferencias as entidades filantrópicas e as sem fins 

 

É evidente, pois, que o papel da iniciativa privada na prestação de serviços do SUS é 

acessório, coadjuvante. Ou seja, não pode caracterizar verdadeira transferência do serviço para um 

particular. 

Essa é a opinião, inclusive, da doutrina e da jurisprudência. Marlon Alberto Weichert 

observar: 

blica não seria suficiente para dar plena 

assistência a toda população (especialmente pela herança de contratação de serviços 

privados no modelo do então INAMPS), a Constituição Federal permitiu a 

participação de entidades particulares no âmbito do Sistema 

Essa participação deve se dar de forma complementar à rede pública, ou seja, 

somente pode haver contratação de serviços privados quando forem insuficientes as 

estruturas do Poder Público. A simples menção a uma participação complementar 

permite concluir que a Constituição concedeu primazia à execução do serviço 

público de saúde por uma rede própria dos entes federativos. Atendimento 

público através de serviços privados deve constituir exceção, tolerável apenas se 

e enquanto não disponibilizado diretamente p (WEICHERT, 

Marlon Alberto. Saúde e Federação na Constituição Brasileira. Rio de Janeiro: 

Lumen Juris, 2004, p.199)  grifos nossos. 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro comunga de igual opinião: 

spositivo citado, permite a 

possibilidade de que o contrato tenha por objeto o próprio serviço de saúde, 

como um todo, de tal modo que o particular assuma a gestão de determinado

serviço. Não pode, por exemplo, o Poder Público transferir a uma instituição 

privada toda a administração e execução de atividades de saúde prestadas por 

um hospital público ou por um centro de saúde; o que pode o Poder Público é 

contratar instituições privadas para prestar atividades-meio, como limpeza, 

vigilância, contabilidade, ou mesmo determinados serviços técnicos-



 
 
 
 

Í»½®»¬¿®·¿ Ó«²·½·°¿  ́¼» Í¿&¼»  ÍÛÍÓß 
ßªò Ù±ª»®²¿¼±® Ö±­7 Ó¿´½¸»®ô ²p îèîïôÝÛÐæ êêðçðóïðð Ó¿®½±ò 

Ò&½´»± ¼» Í»¬±®·¿  ́¼» ß­­«²¬±­ Ö«®3¼·½±­ ó ÒÍßÖ 
 
 
 
 

6

 

especializados, como os inerentes aos hemocentros, realização de exames médicos, 

consultas, etc.; nesses casos, estará transferindo apenas a execução material de 

determinadas atividades ligadas ao serviço de saúde, mas não sua gestão 

operacional. (grifos nossos) 

No caso de necessidade de contratação do serviço médico, para suprir sua demanda 

complementarmente de atendimento dos pacientes acometidos pela COVID-19 no Hopsital 

Redentor requisitado administrativamente, o município deverá celebrá-lo dentro das regras da lei nº 

8.666/93. 

Neste liame, verifica-se o termo de referência elaborado pela área técnica da 

SESMA com as especificações técnicas do objeto e das condições da contratação, o qual constitui 

elemento essencial na condução de qualquer processo administrativo para contratação, estando 

assim definida na Lei de Licitações. 

Desse modo, o termo de referência é o documento que contém elementos capazes 

de propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, definição 

dos métodos, estratégia de suprimento, deveres do contratado e do contratante, 

procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de 

forma clara, concisa e objetiva. 

DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Licitação é o procedimento administrativo formal em que a Administração Pública 

convoca, mediante condições estabelecidas em ato próprio (edital ou convite), empresas 

interessadas na apresentação de propostas para o oferecimento de bens e serviços. 

exigência, como regra geral de licitação prévia para contratação da administração pública - o que 

significa em outras palavras que a licitação é um pressuposto de desempenho satisfatório pelo 

Estado das funções administrativas a ele atribuídas.  
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No entanto, existem hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou 

frustraria a realização adequada das funções estatais. O procedimento licitatório normal conduziria 

ao sacrifício dos fins buscados pelo Estado e não asseguraria a contratação mais vantajosa.  

Por isso autoriza-se a Administração a adotar um procedimento em que as 

formalidades são suprimidas ou substituídas por outras. Essa flexibilidade não significa 

discricionariedade na escolha das hipóteses da contratação direta. O próprio legislador determinou 

as hipóteses em que se aplicam os procedimentos simplificados. 

Por igual definiu os casos de não incidência do regime formal de licitação. A 

contratação direta não significa que não são inaplicáveis os princípios básicos que orientam a 

atuação administrativa. O Administrador está obrigado a seguir um procedimento administrativo 

determinado destinado a assegurar a prevalência dos princípios jurídicos fundamentais.  

A contratação direta DEVE necessariamente ser precedida de um processo 

administrativo, bem como da vinculação estatal à realização de suas funções. 

Insta frisar, que a ausência de licitação não equivale a contratação informal realizada com 

quem a administração bem entender sem cautelas nem documentação. Ao contrário a contratação direta 

exige um procedimento administrativo prévio em observância de etapas e formalidades imprescindíveis.  

Dessa forma, nas etapas internas iniciais a atividade administrativa será idêntica, seja ou não 

a futura contratação antecedida de licitação. Em momento inicial, a Administração verificará a necessidade a 

ser atendida.Deverá diagnosticar o meio mais adequado para atender ao reclamo. Definirá um objeto 

a ser contratado, inclusive adotando providências acerca da elaboração dos projetos, apuração de 

compatibilidade entre a contratação e as previsões orçamentárias. Tudo isso estará documentado em 

procedimento administrativo, externando-se em documentação constante dos respectivos autos.

A diferença residirá no momento de definir fórmulas para a contratação da 

administração constatará a inaplicabilidade das regras acerca de licitação. Assim, ao invés de 

elaborar o ato convocatório da licitação e instaurar as fases externas apropriadas, a atividade 

administrativa interna desembocará na contratação direta. 
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Ainda assim não se admitirá que a Administração simplesmente contrate sem a 

observância de outras formalidades. Definido o cabimento da contratação direta, a Administração 

deverá pesquisar a melhor solução, tendo em vista os princípios da isonomia, supremacia e 

indisponibilidade dos valores atribuídos à tutela estatal. Logo deverá buscar a melhor solução (na 

medida do possível) o mais amplo acesso dos interessados a disputa pela contratação. 

Ocorre que a falta de contratação dos profissionais médicos, esta certamente 

acarretaria danos irreparáveis ao atendimento da população, tendo em vista que é público e 

notório a aumento de atendimentos de pacientes na unidades de saúde pública, em decorrência da 

COVID-19, e o município preciso ter as condições médicas para atender de forma eficiente os 

pacientes do município ao Hospital Redentor, razão pela qual, o disposto no artigo 24, IV da Lei 

8.666/93 permite, nesses casos, a realização da contratação direta. Na oportunidade faz-se mister 

transcrever o teor do art. 24, IV da Lei 8.666/93: 

  (...) IV  nos casos de emergência ou de calamidade 

pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas 

de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

 

In casu, a contratação direta far-se-á com fundamento no disposto do artigo supra 

mencionado, afinal a emergência do caso em comento retrata a necessidade de atendimento imediato de 

certos interesses, notadamente do direito a vida, a saúde, uma vez que estamos tratando do atendimento 

aos pacientes que são assistidos pelo SUS, que necessitam de atendimentos acometidos pela COVID-19 

no município de Belém, portanto, essenciais ao funcionamento e atendimento da sociedade como um 

todo. Devendo atentar para o prazo da vigência do contrato que deverá ser de no máximo 180 

(CENTO E OITENTA) DIAS, conforme preceitua a legislação anteriormente mencionada, 

podendo ser prorrogado por igual período, conforme preceitua a lei de licitações. 

Essa situação emergencial certamente colocaria em risco a satisfação dos valores 

buscados pela própria norma ou pelo ordenamento em seu todo.  
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Nessa toada, a demora na realização do procedimento licitatório acarretaria o sacrifício 

de valores tutelados no ordenamento jurídico, fazendo, portanto imperiosa a tomada de medidas de 

urgência, entre as quais estão a possibilidade de contratação direta. 

Essa contratação direta feita, através da dispensa de licitação prevista no inciso IV do art. 

24 da Lei de Licitações deve segundo Marçal Justen Filho preencher, basicamente, dois requisitos, quais 

sejam: a demonstração concreta e efetiva da potencialidade de dano e a caracterização de que a 

contratação é a via adequada e efetiva para eliminar o risco. 

 O primeiro deles consiste na necessidade de se evidenciar concretamente, com 

informações precisas, a situação emergencial existente, deixando claro, ainda, quais seriam os prejuízos 

dela decorrentes, que devem possuir, de seu turno, natureza irreparável. 

 O segundo requisito significa para o agente público responsável o dever de comprovar 

que a contratação imediata é o meio adequado e eficiente para lidar com o problema e afastar o perigo 

de caráter irreparável. 

Nas palavras de Marçal Justen Filho deve- -se o princípio 

da proporcionalidade. A contratação deverá ser o instrumento satisfatório de eliminação do risco de 

sacrifício dos interesses envolvidos. Mas não haverá cabimento em promover contratações que 

 

Em outros termos, não se admitirá a contratação direta se, in casu, essa medida, por si só, 

não tenha o condão de proporcionar o fim almejado pelo contratante, de forma a remover o risco 

detectado. No presente caso a dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA NO HOSPITAL 

REDENTOR, em caráter emergencial é o meio mais adequado e eficiente para tentar minorar a situação 

de possíveis prejuízos à saúde municipal, caso não seja realizada a contratação, e a espera por um 

processo licitatório ocasionará a supressão de direitos considerados fundamentais, especialmente a vida 

e a saúde. 

Dessa forma, não pairam dúvidas que a situação em epígrafe aborda os dois requisitos 

tanto a concreta e efetiva da potencialidade de dano quanto a caracterização de que a contratação é a 

via adequada e efetiva para eliminar o risco, afinal a espera pela finalização do procedimento 
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licitatório acarretaria a supressão de direitos fundamentais, notadamente da saúde e, consequentemente 

da vida. 

A contratação, portanto, tem relação direta e indireta com a adequada prestação do 

serviço público de saúde e com a defesa da saúde pública no aspecto mais abrangente possível do 

tempo, pois está em risco a incolumidade de toda a população do Município de Belém.  

É importante ressaltar, finalmente, que o Tribunal de Contas da União, inclusive já se 

manifestou sobre a questão, através do acordão nº 1. 876/2007, senão vejamos:  

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 

outros bens, públicos ou particulares, faz-se não apenas recomendável, mas imperativa a 

adoção de imediata solução, ainda que implique na realização de contratação direta, 

sem licitação. 

Não se pode olvidar que, uma vez presentes todos os requisitos previstos no dispositivo 

legal, cabível será a dispensa de licitação por emergência, independentemente da culpa do servidor pela 

não realização do procedimento licitatório à época oportuna.  

Ora, caso a demora no procedimento normal puder ocasionar prejuízos ou comprometer 

a segurança de pessoas, obras ou serviços, públicos ou particulares, não restam dúvidas que mesmo 

assim deve-se proceder à dispensa por emergência, pois o interesse público em questão conduz 

necessariamente nesse sentido.  

Assim, o direito subjetivo a saúde deve ser garantido a qualquer custo, sob pena de 

o Estado estar fraudando as justas expectativas nele depositadas, razão pela qual a aplicação da 

medida instituída no artigo 24, IV da Lei 8.666/93 fez-se extremamente necessário para a 

manutenção do sistema de saúde municipal. 

II.3 - DA CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL (ARTIGO 26, I DA LEI 
8.666/93)  

 

Para Marçal Justen Filho, a necessidade (aí abrangida a emergência) retrata-se na 

existência de situação fática onde há potencial de dano caso sejam aplicadas as regras padrão.  
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Ou seja, emergência não é simplesmente uma situação fática anormal. A emergência é um conceito 

relacional entre a situação fática anormal e a realização de certos valores.  

Continua o Autor, afirmando que a emergência consiste em ocorrência fática que produz 

modificação na situação visualizada pelo legislador como padrão. A ocorrência anômala (emergência) 

conduzirá ao sacrifício de certos valores se for mantida a disciplina jurídica estabelecida como regra 

geral. A situação emergencial põe em risco a satisfação dos valores buscados pela própria norma ou pelo 

ordenament

Administrativos, São Paulo, Dialética, 2012, p. 238 e 239). 

 No caso concreto, tem-se que a situação que justifica a contratação excepcional em 

regime de urgência decorre da do regime de urgência da situação da saúde pública, seguindo os ideais 

de prevenção e enfrentamento à pandemia do coronavírus, fato notório e de conhecimento público, 

amplamente divulgado pela mídia nacional e internacional. 

Efetivamente, a situação ora enfrentada pelo Município de Belém e por todo o 

mundo é de caráter excepcionalíssimo, que enseja uma atuação célere e efetiva do Poder Público, 

não podendo impor que as contratações necessárias para a defesa da saúde pública, em cenário de 

pandemia declarada pela OMS, aguardem os tramites de uma licitação, seja qual modalidade for, 

pois, caso o Poder Público espere pela conclusão de um procedimento licitatório para adquirir bens 

à saúde e até mesmo à vida de inúmeras pessoas, o que é inadmissível diante das responsabilidades 

dos gestores públicos.  

Encontramo-nos diante de um caso típico de aplicação do princípio da 

proporcionalidade. Ou o Município espera o tempo de se fazer uma licitação, aceitando a possibilidade 

de o serviço público municipal de saúde, ou qualquer outro serviço estratégico, ficar desabastecido dos 

insumos e meios necessários para o enfrentamento e contenção do Coronavírus (Covid-19), ou realiza 

uma contratação direta, sem licitação, atendendo, de pronto, às necessidades básicas listadas, garantindo 

a prestação de serviço público de qualidade para os administrados com vistas ao salvamento de vidas e 

preservação da saúde da População. 
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Sobre a matéria em questão, vejamos o que ensina o mestre JORGE ULISSES JACOBY 

FERNANDES:  

Aqui, emergência diz respeito à possibilidade de se promover a dispensa de licitação. 

Corolário dessa premissa é, fundamentalmente, a absoluta impossibilidade de atender ao 

interesse público  fim único de toda atividade administrativa , se adotado o 

procedimento licitatório. Emergência, para autorizar a dispensa, requer a caracterização 

de uma situação cujo tempo de atendimento implique a necessidade de dispensar o 

In Contratação Direta sem Licitação. Brasília: Brasília 

Jurídica, 2004, página 312).  

Como se percebe, alinhando-se à doutrina de Jacoby, queda-se inadequada, em face da 

urgência do caso, a espera pela realização de um procedimento licitatório, com todos os seus trâmites 

legais, por implicar expressa mora temporal incompatível com a situação posta a desate. 

 Resta, assim, demonstrada que a contratação direta é a única via adequada e efetiva para 

impedir que graves prejuízos alcancem a população e, em especial, as pessoas que procuram o serviço 

público de saúde. A não contratação da empresa de serviço médicos para a prestação do serviço descrito

o termo de referência, ficará a saúde pública em médico suficiente, é incompatível com os danos 

gravíssimos que podem vir a materializar em caso de inércia, sendo, portanto, crucial a dispensa do 

procedimento licitatório com o fito de impor resposta imediata e efetiva para a questão.  

Nessa esteira, a situação emergencial externalizada não deixa margem de dúvidas, 

quanto a caracterização da emergência a que a falta da Contratação pode ocasionar, afinal 

tratamos do Direito fundamental a saúde que é indissociável a vida, não se podendo aguardar a 

realização de um novo procedimento licitatório, sendo que já há  fracassado a contratação de 

médicos via Chamada Pública, razão pela qual fez-se extremamente necessário a adoção de 

medidas de urgência no sentido de se fazer cessar essa situação emergencial. 

Ademais, a prefeitura municipal declarou situação e calamidade pública pelo 

Decreto Municipal nº 99.976/2021 de 04 de março de 2021, autorizando de pronto as contratações 

emergenciais, que corrobora com a presente demanda em voga.  

Além disso, em que pese se tratar de situação de dispensa de licitação, todas as outras 

condições referentes a esse procedimento hão de ser atendidas, ao passo que o setor demandante 
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haverá de observar as exigências legais aplicáveis ao caso, tais como as previsões dos arts. 26, 

parágrafo único, e 27 da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos mantendo a estrita observância aos princípios que regem à 

Administração Pública, especialmente a Supremacia do Interesse Público, Legalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência, de modo que continuem a ser praticadas as melhores práticas de gestão 

pública.  

Dessa forma, além da necessidade da caracterização da situação emergencial com base 

no art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93, as aquisições de bens e insumos destinados ao enfrentamento 

do coronavírus deverão também seguir as formalidades do art. 26, da Lei nº 8.666/93. 

 

II.4/ - DA ANALISE DO PROCESSO DE DISPENSA E O CUMPRIMENTO DOS 

PROCEDIMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO ARTIGO 24, 

IV DA LEI 8.666/93, SEGUNDO O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.  

Após os esclarecimentos acima, notadamente da observância dos procedimentos 

obrigatórios na dispensa de licitação como: a caracterização da situação emergência, razões da

escolha e justificativa de preço, consoante preceitua o artigo 26, incisos I ao III da Lei 8.666/93 faz-

se mister fazer uma análise ponto a ponto dos presentes autos. 

Insta frisar, que a ausência de licitação não equivale a contratação informal realizada 

com quem a administração bem entender sem cautelas nem documentação. Ao contrário a 

contratação direta exige um procedimento administrativo prévio em observância de etapas e 

formalidades imprescindíveis. 

Nessa toada, o Tribunal de Contas da União (TCU) estabeleceu os parâmetros 

básicos a que o processo administrativo de contratação direta por dispensa de licitação, com base 

nos incisos III a XXIV do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, e por inexigibilidade de licitação, ao 

amparo do art. 25 da mesma Lei, será instruído com os elementos previstos no art. 26 da Lei, 

observados os passos a seguir: 

 1. Solicitação do material ou serviço, com descrição clara do objeto;  

2. Justificativa da necessidade do objeto;  
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3. Caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 

dispensa, se for o caso fls; 

4. Elaboração da especificação do objeto e, nas hipóteses de aquisição de 

material, da quantidade a ser adquirida;  

5. Elaboração de projetos básico e executivo para obras e serviços; 

 6. Indicação dos recursos para a cobertura da despesa;  

7. Razões da escolha do executante da obra ou do prestador do serviço ou do 

fornecedor do bem, menor preço. 

 8. Anexação do original das propostas; 

9. Anexação do original ou cópia autenticada (ou conferida com o original) dos 

documentos de regularidade exigidos;  

10. Declaração de exclusividade expedida pelo órgão competente, no caso de 

inexigibilidade  

11. Justificativa das situações de dispensa ou de inexigibilidade de licitação, 

com os elementos necessários à sua caracterização;  

12. Justificativa do preço - Pesquisa de mercado, onde a razões da escolha 

referiam-se ao menor preço e técnica (realizado pelo DEUE); 

13. Pareceres técnicos ou jurídicos;  

14. Autorização do ordenador de despesa;  

15. Comunicação à autoridade superior, no prazo de três dias, da dispensa ou da 

situação de inexigibilidade de licitação (o processo ainda será encaminhado 

ao ordenador de despesas)  

16. Ratificação e publicação da dispensa ou da inexigibilidade de licitação na 

imprensa oficial, no prazo de cinco dias, a contar do recebimento do processo 

pela autoridade superior (O processo ainda será encaminhado para o 

Secretário Municipal de Saúde para a decisão final); 

17. Assinatura de contrato ou documento equivalente. 

Frise-se que as dispensas, exceto por valor, as situações de inexigibilidade e o 

retardamento, previstos na Lei de Licitações, deverão ser comunicados dentro de três dias à 
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autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como 

condição para eficácia dos atos, necessariamente justificados. 

Veja que conforme demonstrado acima, os presentes autos do processo de dispensa 

de licitação obedeceu às disposições da Lei 8.666/93, não merecendo qualquer censura quanto a tais 

procedimentos.  

Dessa forma este NSAJ, analisa tão somente a legalidade dos procedimentos 

realizados neste procedimento de dispensa, notadamente da exigência mínima de habilitação 

decorrente da emergencialidade da situação com a apresentação da regularidade FISCAL, FGTS E

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS que estão devidamente comprovados. 

Vale ressaltar, também, que possui Fé pública, que é a credibilidade que a lei dá aos 

funcionários públicos no exercício de sua função, sendo considerado como verdadeiro tudo que

atestam no transcorrer deste exercício, as Declarações dos vários setores desta SESMA, 

explicitando a necessidade de contratação solicitada, o que por via de consequência justifica a 

Dispensa de Licitação, aqui sugerida. (Lei nº 8.027/90 - s efeitos desta lei, servidor 

público é a pessoa legalmente investida em cargo ou em emprego público na administração 

 

Desta feita, a opção pela dispensa de licitação deve ser justificada pela Administração, 

comprovando indiscutivelmente a sua conveniência, regularidade, sempre resguardando o interesse 

social público, o que em outras linhas quer dizer, o gestor público, por sua vontade própria, sem 

comprovado resguardo com o erário público e ao interesse da administração, não pode optar pela 

dispensa de licitação, pois, ela precisa ser oportuna e legal, sob todos os aspectos para o Poder 

Público.  

Assim, para que a situação possa se caracterizar numa dispensa de licitação, deve o 

caso concreto enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos legais, isto é, 

dentro das hipóteses elencadas no artigo 24 da Lei nº 8.666/93, ficando condicionada ao 

pronunciamento expresso, pela área técnica interessada, no sentido de que o caso concreto se 

amolda aos termos da manifestação jurídica referencial ora apresentada. 

 

3. CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, este Núcleo Setorial de Assessoria Jurídica-NSAJ instado a se 

manifestar sobre os autos do processo em epígrafe, com fulcro nos argumentos fáticos e jurídicos 

alhures, MANIFESTA-SE DE FORM FAVORÁVEL A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 

DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER HOSPITAL 

REDENTOR, conforme Termo de Referência. 

Ressaltando-se a necessidade de ser comunicado dentro de três dias à autoridade superior 

a referida dispensa para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como 

condição para eficácia dos atos, necessariamente justificados.  

Ressalte-se o caráter meramente opinativo deste parecer, respeitando o poder soberano 

do Titular desta SESMA, caso entenda de forma diversa, para melhor atender ao interesse público, em 

tudo observadas as formalidades legais. 

Por fim, antes da efetiva contratação, necessário será a empresa apresentar as 

documentações constantes no art. 27 a 29 da Lei 8.666/93 atualizados.  

SUGERIMOS, ainda, abertura de processo administrativo para contratação 

através de processo regular licitatório. 

Ressaltando ainda o caráter MERAMENTE OPINATIVO da presente 

manifestação cabendo à Autoridade Superior desta Secretária Municipal de Saúde o desfecho da 

demanda. 

Salvo melhor juízo, é o parecer.               

Belém, 05 de maio de 2021. 
 
 
 

IZABELA BELÉM 
Assessoria NSAJ/SESMA 
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PARECER Nº 0776/2021  NCI/SESMA 

INTERESSADO: Departamento de Urgência e Emergência - DEUE/SESMA/PMB. 

FINALIDADE: Manifestação para instrução de processo referente à CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER 

O HOSPITAL REDENTOR. 

1- DOS FATOS: 

Antes de adentrarmos no mérito do presente parecer, é necessário um breve relatório. 

Chegou a este Núcleo de Controle Interno para manifestação, Processo Administrativo                                                                  

nº 8191/2021, encaminhado pelo Núcleo Setorial de Assuntos Jurídicos  NSAJ/SESMA, referente 

à CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

MÉDICOS PARA ATENDER O HOSPITAL REDENTOR da Secretaria Municipal de Saúde de 

Belém  SESMA/PMB. 

Dito isso, passamos a competente análise. 

2- DA LEGISLAÇÃO: 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

3- DA PRELIMINAR: 

   

Além do cumprimento das atribuições estabelecidas nos arts. 31 e 74 da Constituição 

Federal, no art. 15, caput e § 2ª da Lei Orgânica do Município de Belém e no art. 3º, parágrafo 

art. 11 da Lei nº 8.496, de 04 de janeiro de 2006 e demais normas que regulam as atribuições do 

Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício de controle prévio e concomitante dos atos de 

gestão, cumpre-nos lembrar que a consulta, sempre que possível, deverá vir instruída com parecer 
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do Núcleo de Assessoria Jurídica da secretaria, a fim de dar subsídios à manifestação deste Núcleo 

de Controle Interno, o que no caso concreto está comprovada.  

 

Assim sendo, visando à orientação do Administrador Público, mencionamos a seguir, os 

pontos anotados no curso do exame que entendemos conveniente destacar. 

4- DA FUNDAMENTAÇÃO: 

A análise em tela, referente à CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER O HOSPITAL REDENTOR, da 

Secretaria Municipal de Saúde de Belém  SESMA/PMB, ficará estritamente dentro dos 

parâmetros fixados pela Lei nº 8.666/93, motivo pelo qual, como suporte legal do presente parecer, 

transcrevemos o seguinte fundamento legal: 

Art. 24, Inciso IV, da Lei nº 8.666/93: 

Capítulo II 

Da Licitação 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 

(...) 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 

quando caracterizada urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 

outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 

bens necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 

serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 

contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
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5- DA URGÊNCIA/CONTRATAÇÃO EM CARATER EXCEPCIONAL: 

 

O Departamento de Urgência e Emergência - DEUE/SESMA encaminhou solicitação, 

através do Memorando Nº 191/2021 - DEUE/SESMA/PMB, para CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER 

O HOSPITAL REDENTOR, conveniado à Secretaria Municipal de Saúde de Belém  

SESMA/PMB.  

 

Para instrução da competente análise, destacamos que foram juntados nos autos: MEMO 

191/2021 - DEUE/SESMA/PMB; Termo de Referência; Cotação de Preços; certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista da empresa; Dotação Orçamentária; e por fim o Parecer n° 

699/2021  NSAJ/SESMA. 

 

Seguindo a instrução, destacamos o Memorando 191/2021  DEUE/SESMA/PMB, que 

justificou a necessidade de contratação, pois são para atender 50 leitos clínicos e 09 leitos de UTI, 

24h por dia, sete dias da semana de forma ininterruptamente para atendimento dos pacientes 

internados acometidos pela COVID-19. 

 

Ademais, para embasar a aquisição emergencial aqui tratada, destacamos o MEMO 

191/2021 - DEUE/SESMA/PMB, o qual complementou as informações de que a emergencialidade 

está diante da falta de leitos disponíveis no município, que ensejou a requisição. 

 

Assim, conforme o cenário geral da situação de pandemia, é notório que a 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

MÉDICOS PARA ATENDER O HOSPITAL REDENTOR, é essencial, logo a contratação de 

forma imediata, é medida que se impõe. 

 

Desta forma, como resta comprovada a emergência, entendemos que a situação poderá ser 

enquadrada como dispensa de licitação, com base no inciso IV do art. 24 da Lei nº 8.666/93. 
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6- DOS REQUISITOS. COTAÇÃO DE PREÇO. 

 

Superada a questão da urgência, na sequência da instrução do presente Processo 

Administrativo, foi constatada também, a realização da Cotação de Preços para 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

MÉDICOS PARA ATENDER O HOSPITAL REDENTOR, tudo em conformidade com o 

entendimento do TCU. 

 

Neste sentido, destacamos que 3 (três) empresas apresentaram propostas, quais sejam: 

 

 GESTÃO INTEGRAL EM SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ: 41.374.686/0001-68, com 

proposta no valor de R$ 264.000,00 (duzentos e sessentas quatro mil reais), MENSAIS, 

perfazendo um valor global de R$ 1.584.000,00 (um milhão quinhentos e oitenta e 

quatro mil reais), equivalente a 06 meses, para o Lote 01 (leitos Clínicos);  

 SMIL-SERVIÇOS DE MEDICINA INTENSIVA LTDA, inscrita no CNPJ: 

05.796.110/0001-25, com proposta no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

MENSAIS, perfazendo um valor global de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 

reais), equivalente a 06 meses, para o Lote 02 (leitos UTI); 

 SQS- SERVIÇO DE QUALIDADE EM SAÚDE LTDA (CNPJ: 3278311150001-96) com 

proposta no valor total de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), MENSAIS 

perfazendo um valor global de R$ 1.380.000,00 (um milhão trezentos e oitenta mil 

reais), equivalentes a 06 meses, para o Lote 02 (leitos UTI). 

Analisando as propostas, sugerimos que a Contratação emergencial deverá se 

proceder com as empresas: GESTÃO INTEGRAL EM SAÚDE EIRELI (CNPJ: 

41.374.686/0001-68) para o Lote 01 e SMIL-SERVIÇOS DE MEDICINA INTENSIVA LTDA 
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(CNPJ: 05.796.110/0001-25) para o Lote 02 (leitos UTI), pois, tais concorrentes preencheram 

todos os requisitos exigidos no termo de referência. 

Além disso, localizamos nos autos, PARECER TÉCNICO/DEUE informando que as 

propostas atendem as necessidades descritas para a prestação dos serviços de saúde no 

Hospital Redentor, bem como, ambas apresentaram os menores preços dentre as propostas 

recebidas para os respectivos lotes. 

 

Portanto, a Contratação direta deverá ser concretizada com as referidas empresas ao 

norte citadas, perfazendo no valor total (para seis meses) de R$ 2.964.000,00 (dois milhões 

novecentos sessenta e quatro mil reais), tudo em conformidade com o termo de referência e as 

propostas vencedoras, ambas anexadas aos autos. 

 

Na mesma linha de raciocínio, consta o Parecer nº 699/2021  NSAJ/SESMA, o qual sugere 

pela possibilidade da CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PRESTADORA DE 

SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER O HOSPITAL REDENTOR, conforme Termo de 

Referência. Sugere, ainda, a necessidade de ser comunicado dentro de três dias à autoridade 

superior a referida dispensa para ratificação e publicação na imprensa oficial, e no prazo de cinco 

dias, como condição para eficácia dos atos, necessariamente justificados. 

 

Continuando, o NSAJ em seu parecer, recomenda que seja certificado pelo setor 

competente, a existência ou não de despesas cujo objeto seja o mesmo do presente processo; que o 

Fundo Municipal de Saúde indique a dotação orçamentária que atenda a despesa referente ao 

presente processo e, recomenda ainda, a apresentação dos documentos fiscais das empresas 

participantes, atualizados nos termos do Art. 29, da Lei 8.666/1993. Nesse sentido, certificamos 

que as recomendações já foram devidamente sanadas por este Núcleo de Controle Interno, 

posto que, os documentos já se encontram juntados aos autos.  
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Assim sendo, conforme recomendação do NSAJ, não podemos olvidar da necessidade de 

publicação da ratificação da autoridade superior, para condição de eficácia do ato, conforme 

disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93. Vejamos. 
 

Art. 26, da Lei nº 8.666/93: 
Capítulo II 
Da Licitação 
Seção I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 
(...) 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e 
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 
3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a 

. 
  

Por fim, e não menos importante, após a viabilidade da contratação por dispensa de 

licitação, cabe a este NCI, verificar a questão orçamentária, bem como sua aplicação de forma 

apropriada. Neste sentido, foi identificada nos autos, a constatação, pelo Fundo Municipal de 

Saúde, da existência de dotação orçamentária disponível para cobrir as despesas quanto à 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 

PARA ATENDER O HOSPITAL REDENTOR, logo, não há óbice para sua realização. 

 

Assim sendo, este Núcleo de Controle Interno, tem a concluir: 

 

7- CONCLUSÃO: 

 

Diante do exposto, após análise do Processo em referência, conclui-se, sinteticamente, que a 

dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PRESTADORA 

DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER HOSPITAL REDENTOR, ENCONTRA 

AMPARO LEGAL. Desta forma, o PARECER É FAVORÁVEL. 
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Ademais, para os devidos fins junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Para, nos termos do §1º, do art. 11, da Resolução nº 11.410/TCM, de 25 de fevereiro de 2014, face 

à correta aplicação dos ditames da Lei nº 8.666/93, considerando que o processo foi analisado de 

maneira minuciosa, declaramos que o mesmo se encontra EM CONFORMIDADE, revestido de 

todas as formalidades legais. 

 

Portanto, o referido procedimento encontra-se apto a gerar despesas para a municipalidade. 

Logo este Núcleo de Controle Interno: 

 

8- MANIFESTA-SE: 

 

a) Pelo DEFERIMENTO da CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER O HOSPITAL REDENTOR 

através de dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, pelos 

fatos e fundamentos já expostos ao norte; 

b) Pela publicação da ratificação da autoridade superior, para condição de eficácia do ato, 

conforme disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93. 

É o nosso parecer, salvo melhor entendimento. 

Belém/PA, 14 de maio de 2021. 

MARCELO DE JESUS CORREA FERREIRA 
Administrador  NCI/SESMA 

 
De acordo. À elevada apreciação Superior. 

 
 

 
DIEGO RODRIGUES FARIAS 

Coordenador do Núcleo de Controle Interno  NCI/SESMA 
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